
INDICAÇÃO Nº 
1319
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, reestudar a implantação de Praça de Pedágio na Rodovia SP-300, no KM 261,12, entre os municípios de Botucatu e São Manuel.

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação leva em consideração que a distância entre as cidades de Botucatu e São Manuel, que é de apenas 20 quilômetros, faz com que moradores das duas cidades, bem como das adjacências, utilizem o trecho rotineiramente para atividades comerciais, industriais e agrícolas. É elevado o número de trabalhadores que se deslocam de São Manuel, Pratânia e Areiópolis para a cidade de Botucatu para prestarem serviços nas indústrias da cidade, bem como o número de trabalhadores agrícolas que se deslocam na região. É grande, também, o número de estudantes que utilizam esse trecho da Rodovia SP-300, em virtude da instalação de várias universidades na cidade de Botucatu.

A instalação prevista pela Agência de transportes do Estado de São Paulo de Praça de Pedágio no KM 261,12 da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, no trecho compreendido entre as cidades de Botucatu e São Manuel, com tarifa prevista de R$ 9,05, causará prejuízo incalculável para os moradores que se deslocam entre os municípios e adjacências, bem como para os setores comerciais e industriais das cidades, além de representar a tarifa mais cara da região.

Diante do exposto, a presente Indicação tem o objetivo de sensibilizar o Governador do Estado a reavaliar a pertinência da instalação dessa Praça de Pedágio que contraria os interesses da população desta região e de todos os setores da sociedade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB
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